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A 7 PAÇO MUNICIPAL CARAMBEI SO MUNICIPAL 
gabinete@carambe pr.gov.br 

UMA CIDADE FEITA POR TODOS! 

Oficio n.° 631/2025 - GP Carambei/PR, 12 de agosto de 2025. 

Assunto: Resposta ao Oficio nº 259/2025 - Indicagdo nº 101/2025 — Vereador 

André Petter 

Exmo. Sr. 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos resposta ao Resposta ao Oficio 

nº 259/2025 - Indicagdo nº 101/2025 — Vereador André Petter o qual indicou nos termos 

legais da Legislação Municipal, para que o Executivo estude a possibilidade de implantar 

faixa elevada ou redutor de velocidade em frente ao Pestana Bar e em frente a Agéncia 

da Caixa Econémica Federal, no Bairro do Jardim Eldorado, através do Oficio n.° 

170/2025 do Departamento de Transito, Segurança Publica Institucional e defesa 

Civil. 

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideragao. 

Atenciosamente. 

ELISANGELA\PEDRO! 

TA MUNICIPAL 

Exmo. Senhor 

ECLAITON MOREIRA BUENO 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

Av. do Ouro, n.º 1.355 - Jd. Europa - Bairro Nova Carambei - CEP 84.145-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

CNPJ Nº 01.613.765/0001-60 

Departamento de Trânsito, Segurança Institucional e Defesa Civil 

Ofício n.º 170/25 - DETRANSEDE Carambeií, 11 de agosto de 2.025 

À Excelentíssima Senhora 

Elisângela Pedroso de Oliveira Nunes 

Prefeita Municipal de Carambeí 

Prezada senhora, 

Em resposta ao Ofício nº 259/2025, referente à indicação nº 101/2025 do vereador 

André Petter, na qual foi solicitada uma implantação de uma faixa elevada de pedestres ou 

redutor de velocidade em frente ao Pestana Bar, e uma faixa elevada de pedestres em frente à 

agência da CEF na Av. do Ouro. 

No que tange à implantação da faixa elevada de pedestres em frente ao Pestana Bar, tal 

solicitação será encaminhada ao CMTT para possível aprovação. Caso seja aprovada, 

encaminharemos a demanda para a SMOS, a qual é a responsável pelas implantações desse tipo 

de dispositivo. 

No caso da solicitação da faixa elevada de pedestres em frente à CEF, tal demanda já 

foi aprovada pelo CMTT e em seguida foi encaminhada para a SMOS, devendo ser consultado 

o cronograma de execução junto à aquela Secretaria. 

Respeitosamente, 

C fm 
Laucenir Ferreira de Andrade 

Diretor de Departamento de Trânsito, Segurança Pública Institucional e Defesa Civil 
Portaria n.º 142/2023- PMC 

Avenida do Ouro, 1355, Jardim Europa, Carambei, Paraná CEP.: 84145-000 
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